
INDICAÇÃO Nº 
3332
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador para que determine ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Social, A EXTENSÃO DO PROGRAMA “VIVA LEITE” para TODOS OS IDOSOS DO INTERIOR DO ESTADO e, TAMBÉM PARA TODAS AS CRIANÇAS, MESMO QUE A QUANTIDADE SEJA SUPERIOR A (02) DUAS, DE UMA MESMA FAMÍLIA, QUE ESTEJAM NA FAIXA ETÁRIA DE SEIS MESES A SEIS ANOS E ONZE MESES DE IDADE, por se tratar de medida que visa o resgate da cidadania e o resgate social de milhares cidadãos do nosso Estado que se encontram em risco nutricional.   

JUSTIFICATIVA

O programa “Viva leite” é um projeto social que distribui, gratuitamente, leite pasteurizado, como forma de oferecer um complexo alimentar para famílias de baixa renda, com crianças e idosos em situação de risco nutricional. 

O Viva leite visa à melhora das condições de vida, promovendo, de forma paralela à intervenção social direta e ações que visam o desenvolvimento comunitário.  

Também tem por objetivo agregar recursos financeiros ao setor leiteiro Paulista. Mensalmente são distribuídos 10,4 milhões de litros de leite, o que representa 7,75% da produção de leite tipo C do Estado. 

Na capital e Grande São Paulo a distribuição é feita em parceria com entidades assistenciais. No interior, o leite chega até os beneficiários por meio de convênios com as prefeituras. Porém, o programa atende os idosos somente na capital e grande São Paulo, no interior os idosos não são contemplados. 

Outro pronto que precisa ser melhorado é a distribuição de leite para crianças, uma vez que hoje, o programa só beneficia duas crianças por família. 

Portanto, por se tratar de medida que beneficia milhares de pessoas carentes de nosso Estado, resgatando-as socialmente e lhes devolvendo a cidadania, indico a extensão do programa Viva leite para todos os idosos do interior do Estado e, também para todas as crianças de uma família que estejam na faixa etária de seis meses a seis anos e onze meses de idade, independentemente do número de crianças numa mesma família, não mais prevalecendo a regra que limita a 02 (duas) crianças por família.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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